
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP: 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 16.107, DE 08 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre revogação da permissão de uso
de Banca no Mercado Municipal

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 58, §1º, I, ‘f’, da Lei Orgânica do Município, e à vista dos
elementos constantes do processo nº 28.957/2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada, com fundamento no artigo 47 do Decreto Municipal nº 14.237, de
21 de março de 2018, a permissão de uso da banca AC026, localizada na área externa do Mercado
Municipal, com o ramo de atividade “Comércio de Frutas”, outorgada à Sra. Sedonia Aparecida de
Faria Santos, sob IM 31635 e RCF 300522, por meio do Decreto nº 7.699, de 05 de abril de 1994.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 08 de julho de 2025, 380º da fundação do Povoado e 374º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA NETO
Secretário de Serviços Públicos

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 08 de julho de 2025.

ANTÔNIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
U

G
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 V
IE

IR
A

 B
A

S
IL

I, 
S

É
R

G
IO

 L
U

IZ
 V

IC
T

O
R

 J
U

N
IO

R
, A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 O
Z

Ó
R

IO
 N

U
N

E
S

 e
 A

N
T

O
N

IO
 J

O
A

Q
U

IM
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

au
ba

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

90
0-

C
C

D
7-

4E
F

5-
B

D
09

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

90
0-

C
C

D
7-

4E
F

5-
B

D
09



VERIFICAÇÃO DAS
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